AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70003501004 

VINCULADO N.º 224001

ORIGEM: TRIBUNAL PLENO 

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: MUNICÍPIO E CÂMARA DE VEREADORES DE ROSÁRIO DO SUL

RELATOR: DESEMBARGADOR OSVALDO STEFANELLO

MANIFESTAÇÃO FINAL:
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada visando a retirada da ordem jurídica da Lei nº 2.240, de 04 de junho de 2001, do MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL, que “Institui o Valor de Referência Municipal (VRM) e dá outras providências”, por ter legislado sobre o sistema monetário, em afronta ao artigo 22, inciso VI, da CF, de observância obrigatória pelos Municípios, nos termos do artigo 8º da Constituição Estadual.

As notificações e citação necessárias foram efetuadas.

O Município apresentou informações sustentando, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido, porquanto esse Tribunal não tem competência para julgar ação direta fundamentada em dispositivo constitucional. No mérito, sustenta que a norma atacada somente foi editada para suprir a lacuna deixada pela extinção da UFIR, a exemplo do que fez o Estado e o Município de Porto Alegre, não tendo legislado sobre o sistema monetário.

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela constitucionalidade do ato normativo combatido.

A Câmara de Vereadores não se manifestou.

Ao Ministério Público, retornaram os autos.

2. Devido respeito, a preliminar do Município deve ser rejeitada e, a ação, deve prosperar.

A questão preambular, aliás, foi enfrentada na própria inicial, valendo transcrever a jurisprudência lá citada, que revela a possibilidade da pretensão deduzida em juízo:

“CONSTITUCIONAL. CONTROLE ABSTRATO DE INCONSTITUCIONALIDADE ENTRE LEI MUNICIPAL E LEI FEDERAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA EXCLUSIVA DA UNIÃO. POSSIBILIDADE.

1. É admissível controle abstrato de inconstitucionalidade, ainda que o confronto direto e imediato se estabeleça entre norma municipal e norma federal, quando se tratar de competência legislativa exclusiva da União. Em tal hipótese, há ‘bloqueio de competência’, prestando-se a norma federal somente como parâmetro para evidenciar a inobservância das competências legislativas estabelecidas na Constituição. Precedente do STF. Lei local que regula a publicidade de contratos administrativos, infringindo o art. 22, XXVII, da CF/88, e, portanto, os artigos 8º e 10 da CE/89.

2. AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. Votos vencidos” (ADIn 599464211, rel. Des. Osvaldo Stefanello, julgada em 20/03/2000).

No mérito, melhor sorte não socorre ao Município.

Isso porque a lei atacada, em seu artigo 2º, expressamente determina que “Os tributos municipais, bem como os valores relativos a penalidades tributárias e administrativas, constituídos ou não, inscritos em dívida ativa ou não, poderão ser expressos, também, em VRM” (grifou-se). 

Verifica-se, assim, que o VRM (Valor de Referência Municipal) não foi criado como simples fatos de correção monetária, mas, sim, como substituto eventual do valor dos tributos e/ou penalidades administrativas, ou seja, como verdadeira unidade monetária do Município.

Dessarte, permanecem íntegros os argumento da inicial, verbis:

“É consabido que somente à União cabe legislar sobre o sistema monetário (artigo 22, inciso VI, da CF), admitindo-se, no entanto,  a delegação dessa competência (artigo 22, parágrafo único, da CF) ou sua suplementação (parágrafos do artigo 24 da CF).

No exercício dessa competência, foi aprovada a Lei nº 9.069, de 29/06/95 que, além de criar o “Plano Real”, determinou que a correção monetária das unidades fiscais estaduais e municipais seria feita pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade da correção da Unidade de Referência Fiscal – UFIR (artigo 44), criando uma uniformidade nacional sobre o tema. 

E, após a reedição de diversas medidas provisórias, foi promulgada a Lei nº 10.192, de 14/02/01, estabelecendo, em seu artigo 7º, o que segue:

“Art. 7º - Observado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 1º de julho de 1995, as unidades monetárias de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público, exceto as unidades monetárias de conta fiscais estaduais, municipais e do Distrito Federal, que serão extintas a partir de 1º de janeiro de 1996.

§ 1º - Em 1º de julho de 1995 e em 1º de janeiro de 1996, os valores expressos, respectivamente, nas unidades monetárias de conta extintas na forma do caput deste artigo serão convertidas em Real, com observância do disposto no art. 44 da Lei nº 9.069, de 1995, no que couber.

§ 2º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar a UFIR nas mesmas condições e periodicidade adotadas pela União, em substituição às respectivas unidades monetárias de conta extintas.”

Para adequar-se a esse contexto (já criado pelas MPs que deram origem à Lei nº 10.192/01), o Município de Rosário do Sul editou a Lei Municipal nº 1.796, de 29/11/95, determinando que “Em 1º de janeiro de 1996, a importância em REAIS dos tributos, tarifas e preços públicos municipais, até então expressos em VRM, será convertida em correspondente número de UFIRs, tomando-se, para cálculo da conversão, o valor da UFIR vigente para o primeiro semestre de 1996” (artigo 1º - cópia à fl. 27, Expediente PGJ). 

Contudo, a Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/2000 (ora reeditada pela MP nº 2.176, de 23/08/2001, em tramitação – conforme site do Governo Federal), extinguiu a UFIR, nos termos do § 3º do seu artigo 29 (“§ 3º. Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualização efetuada para o ano de 2000, nos termos do art. 75 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, fica extinta a Unidade de Referência Fiscal – UFIR, instituída pelo art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991”). 

Ante esse novo panorama, com a extinção da UFIR, e estando os tributos, tarifas e preços públicos municipais atrelados a ela, é que o Município de Rosário do Sul, por meio do diploma atacado, arvorou-se no direito de reinstituir o “Valor de Referência Municipal” (extinto pela Lei Municipal nº 1.796/95), vinculando-o, para atualização anual, ao IGPM (Índice Geral de Preço de Mercado); assim, restou recriada a unidade monetária de conta fiscal da municipalidade, sendo-lhe atribuído o valor de R$ 1.1669 para o ano de 2001. 

Entretanto, tal situação colide com o caput e §1º do artigo 7º da Lei nº 10.192/01 (transcritos acima), que, a partir de 1º/01/96, extinguiram e converteram em Real as unidades monetárias municipais, respectivamente. Assim, mesmo que se admitisse a possibilidade de suplementação das normas editadas no nível federal, em face da existência de interesse local (artigo 30, inciso I c/c com o II, da CF), o regramento da Comuna não poderia afrontar a legislação a ser complementada; no máximo, a norma municipal poderia ter adotado um índice de correção monetária que não superasse ao utilizado na atualização dos tributos federais (taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, ex vi do artigo 13 da Lei nº 9.065, de 20/06/95), como permite o Supremo Tribunal Federal (RE-187797/SP – Rel. Min. Sepúlveda Pertence – J. em 13/6/2000 – P. no DJ em 01/09/00, p. 115 – 1ª Turma).

Em atenção a isso, pode-se afirmar que a Lei Municipal nº 2.240/01, ao instituir o “Valor de Referência Municipal”, recriando uma unidade monetária para o município, apesar da vedação das normas federais, invadiu a competência privativa da União prevista na parte inicial do inciso VI do artigo 22 da Carta Magna, legislando sobre matéria atinente ao sistema monetário.

A ofensa à Constituição Estadual dá-se através do seu art. 8º, que impõe aos Municípios o respeito aos princípios insculpidos na Constituição Federal. Isto porque as regras de distribuição de competência legislativa fixadas na Lei Maior, são de observância obrigatória pelos demais entes federados, o que, salienta-se, não significa afastar a competência do STF para a definição do real alcance das normas constitucionais federais, pois, pela via do recurso extraordinário, é o Pretório Excelso convocado a manifestar-se, de modo soberano, sobre a questão (conf.: AGRRCL 425/RJ, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 22.10.93, pág. 22.252).

(...)

Por conseguinte, sendo flagrante a inconstitucionalidade formal da lei impugnada, cabível a declaração de sua nulidade, por afronta ao artigo 8º da Constituição Estadual, c/c o artigo 22, inciso VI, da Constituição Federal.”

3. Isso posto, o Ministério Público, rejeitada a preliminar suscitada, pugna pelo integral acolhimento do pedido inicial, julgando-se procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 14 de março de 2002.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.

GJM/MPM
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